
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.718.803 - RS (2018/0008534-3)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : LUIZ FERNANDO NOÉ 
AGRAVADO  : RUBENS LUIZ FAGUNDES LARROSSA 
AGRAVADO  : TELMO MORAES FREITAS 
ADVOGADOS : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA E OUTRO(S) - RS023021 
   THIAGO CECCHINI BRUNETTO  - RS051519 
   TIAGO GORNICKI SCHNEIDER  - RS068833 
   MANOELA MATTE WINGE  - RS093990 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. DISCUSSÃO SOBRE O CRITÉRIO DE CÁLCULO 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO E APÓS A PRIMEIRA OPORTUNIDADE DA PARTE 
FALAR NOS AUTOS. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. 
PRECEDENTES. 
1. É firme o entendimento no âmbito do STJ, no sentido de que tão somente 
o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, enquanto os erros sobre 
os critérios do cálculo, inclusive, no que concerne juros moratórios e correção 
monetária sujeitam-se à preclusão. Nesse sentido: REsp 1.650.676/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18/4/2017 e EDcl no 
AgRg no REsp 1.210.234/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 18/11/2016.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de 
Faria e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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